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I- RELATÓRIO: 

LIDO E APROVADO 
EM_ÇZL/ o 

 Presidente 

PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS 
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL E OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS AO PROJETO DE 
LEI N° 18/2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE QUALQUER CIDADÃO 
JOGAR LIXO NOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, NOS LIMITES DO MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA vA C-) (--) 

- FI NI A L
: <9,5" /0-?ti  7/; 

Trata-se do projeto de Lei n°. 18/2017, que dispõe sobre proibição de qualquer cidadão 
jogar lixo nos logradouros públicos, nos limites do Município de Vitória da Conquista — 
BA. 

II- EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e 
concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, 
tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vitória da Conquista — BA e Lei Complementar n°. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 
149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões 
exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

I- JUSTIFICATIVA: 

Refere-se o Projeto de Lei que visa à aplicação de multa ou advertência a qualquer 
cidadão que jogar lixo nos logradouros públicos nos limites do município. 
O projeto menciona que o Poder Executivo poderá realizar campanhas educativas, 
principalmente em ambientes escolares, com o objetivo de manter a cidade limpa. 

A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, sendo que 
o lixo também pode gerar chorume e contaminar a água e o solo. Ainda pode servir de 
abrigo e alimento para animais e insetos que são vetores de doenças. As mais comuns 
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são a leptospirose, peste bubônica e tifo murino, causadas pelos ratos, além de febre 
tifóide e cólera causadas por baratas, malária, febre amarela, dengue, leishmaniose e 
elefantíase, transmitidas por moscas, mosquitos e pernilongos", explica Marçal Rizzo, 
professor assistente na Universidade Federal do Mato Grosso e doutorando em 
Geografia na área de Dinâmica e Gestão Ambiental pela Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho" (FCT/UNESP) - Campus de Presidente Prudente/SP. 

II- VOTO: 

No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer 
impedimento, visto que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município dispõem 
sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse 
local. Senão vejamos: 

Constituição Federal: 

"Art. 30 - Compete aos Municípios: 

1- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Lei Orgânica do Município: 

"Art. 70. Compete ainda ao Município: 

HL organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, vedada toda e qualquer forma 
de monopólio, entre outros de sua competência, os 
seguintes serviços: 

i) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do 
lixo. 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda 
e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu 
peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos 
limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela 
Constituição Estadual. 

Corroborando o alegado, os ensinamentos_do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito 
Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587: "Vale ressaltar que ess 
competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse local' bem como /a 
de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber"- ou seja, em assunt s 
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em que predomine o interesse local — ampliam significativamente a atuação legislativa 
da Câmara de Vereadores. 

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus 
vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e 
privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, 

dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1° e 165 da CF, as que se inserem no âmbito 
da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do 
Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e 
atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; 
matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, 
autarquia e fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos 
servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as 
diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. 
Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma 
regimental." 

Destaca-se ainda que, ao cuidar das competências dos entes federativos, a Lei Maior 
conferiu à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a competência 
legislativa comum para "proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas (inciso VI, art. 23). 

Neste mesmo sentido preceitua a Constituição Estadual: 

"Art. 11. É competência do Estado, comum à União e ao 
Município: 

(.) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;" 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não 
vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na 
Lei Orgânica do Município. Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição 
sob análise não se enquadra dentre as elencadas nos artigos 74 da referida Lei. 

III- PARECER: 

Diante dos próprios fundamentos expostos, somos favoráveis à aprovação do 
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Projeto de Lei n° 18/2017, por estar em consonância com a República Federativa do 

Brasil. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 21 de Fevereiro de 2017. 

Comissão de Legislação, Justiça e Red ção Final 

avid alomão 
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